
LEI MUNICIPAL Nº 4.159
Da nova redaçπo ao artigo 9º da Lei Municipal nº 4.105 

de 27.12.90.
JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º -  O artigo 9º da Lei Municipal nº 4.105, de 27 de-

zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redaçπo.
"Art. 9º - Os valores oriundos da venda dos imóveis de que 

trata esta Lei, serπo utilizados para a construçπo de garagens 
para as maquinas rodoviárias e os veículos do Município."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 4 JULHO DE 1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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